RESOLUÇÃO Nº 339 , DE 1º  DE OUTUBRO DE 2012
Dispõe sobre o subsídio dos agentes políticos do Poder Legislativo do Município de Timóteo, para a Legislatura de 2013 a 2016.
A CÂMARA  MUNICIPAL  DE  TIMÓTEO    aprovou e  eu  promulgo  a  seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Para fins de subsídio dos agentes políticos do Poder Legislativo do Município de Timóteo, para a Legislatura de 2013 a 2016, será mantido o valor da atual legislatura, observado os índices oficiais do INPC perfazendo o total de R$ 6.742,08 (seis mil setecentos e quarenta e dois reais  e oito centavos).

Art. 2º. O total do subsídio dos Vereadores não poderá ultrapassar os limites estabelecidos na Constituição Federal, em especial o disposto na Emenda Constitucional nº 25/2000 e na Lei de Responsabilidade  Fiscal, Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 3º. Fica assegurado  aos agentes políticos do Poder Legislativo de Timóteo em gestão, o direito à percepção de diária de viagem, quando em serviço, representação, convenções ou missões oficiais.

Art. 4º.  Os subsídios  fixados nesta Lei poderão ser revistos anualmente a partir de 1º de janeiro de 2014, em conformidade com o disposto no inciso X do art. 37 da Constituição federal.

Parágrafo único. O índice usado para revisão geral anual será o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) ou outro índice que venha a substituí-lo.

Art. 5º. O Vereador que não comparecer às reuniões ordinárias, extraordinárias ou de comissões a que pertence como membro titular ou suplente convocado, sofrerá descontos de seus subsídios, salvo se a ausência for motivada na forma do Regimento Interno.

Art. 6º. Os recursos para satisfazer às despesas decorrentes desta Resolução são os previstos no orçamento do Poder Legislativo.

Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação
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